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Em atenção ao Parecer Jurídico nº 456/2020 e a solicitação da Presidência 

desta Casa, segue em anexo o Projeto de Resolução nº 02/2003 (Altera o § 3º do artigo 

20 e dá nova redação ao inciso XVII do artigo 23, ambos do Regimento Interno do 

Poder Legislativo) o qual possui, além do texto integral, a Mensagem Justificativa 

referente à alteração no Regimento Interno. 
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BF.SOIJJCAO N° Q02/2003

ALTERA O §3® DO ARTIGO 20 E DÁ
NOVA REDAÇÃO AO INCISO XVII DO
ARTIGO 23. AMBOS DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Presidente do
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1® O § 3® do artigo 20 do Regimento
Interno passa a vigorar com a seguinte redação: .

"Art 20 -

§3® -As deliberações do Poder Legislativo, da Mesa
Executiva e das Comissões, ressalvado o disposto nos
parágrafos anteriores, serão tomadas por maioria de
votos, presentes a maioria absoluta dos seus membros".

Art. 2® O inciso XVII do artigo 23 do
Regimento Intemo passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art 23 -

XVII - Nomear, promover, comissionar, conceder
gratificação e licenças, pôr em disponibilidade, exonerar,
demitir, aposentar e punir servidores do Poder Legislativo,
nos termos da legislação em vigor".

Art. 3 Esta RESOLUÇÃO, entra em vigor em
1® de janeiro de 2004. revogando-se os artigos 13 e 15 da
Resolução n°032/1992.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
13 de agosto de 2003.

Izael Skovfl-onski - Presidente
Juvenal Vieira -1® Secretário
Maria Verei Ribeiro - 2" Secretária
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RESOLUÇÃO N.° 002/2003

ALTEFiA O § 3° DO ARTIGO 20 E DÁ NOVA REDAÇÃO AO
INCISO XVII DO ARTIGO 23, AMBOS DO REGIMENTO
INTERNO DO PODER LEGISLATIVO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1° O § 3° do artigo 20 do Regimento Interno passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 20 -

§ 3° - As deliberações do Poder Legislativo, da Mesa Executiva e das
Comissões, ressalvado o disposto nos parágrafos anteriores, serão tomadas por
maioria de votos, presentes a maioria absoluta dos seus membros".

Art. 2° O inciso XVII do artigo 23 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 23 -

XVII - Nomear, promover, comissionar, conceder gratificação e licenças,
pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir servidores do Poder
Legislativo, nos termos da legislação em vigor".

Art. 3 Esta RESOLUÇÃO, entra em vigor em 1° de janeiro de 2004, revogando-se
os artigos 13 e 15 da Resolução n® 032/1992.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 13 de agosto de 2003.

/CPX.

Izael Sko

Presid

Maria Verei Ribeiro

2® Secretária
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° O O <2 /20ÒE

RENOVANDO O REGIMENTO INTERNO,

NO § 3° ALTERA AREDAÇÃO, BEM COMO NO ARTIGO
23 DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XVIi.

No uso das atribuições conferidas pelo inciso I, do artigo 107, do
Regimento Interno, desta Casa de Leis, estamos submetendo à apreciação do
Soberano Plenário o seguinte Projeto de Resolução:

Art. 1° Opafãgr-afo 3° do artigo 20 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

^Art. 20

§3® As deliberações da Câmara, da Mesa Executiva e das Comissões^
ressalvado o disposto nos parágrafos anteriores, serão tomadas por maioria der
votos, presente a maioria absoluta de seus membros.

Art. 2° O inciso XVll do artigo 23 do Regimento Interno passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 23

0
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XVII - Nomear, promover, comissionar, conceder gratificação e licenças,

pôr em disponibilidade, exonerar, demitir, aposentar e punir servidores da

Câmara Municipal, nos termos da legislação em vigor.

^ Si- IA
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor em 1°de janejro de 2003:, ^ ^

{lji'7<}0j'COjü iz. .

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em 13 de dezembro de 2002.

NTE

Verd
Verecdora

vo JBürg

Vereado

Séastíão KiSeiro
Vereado

Juventil Vieira
Secretàno

Jo
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Mesa Executiva, no mister de bem dirigir os trabalhos administrativos, deverá escolher

os profissionais que irão com eficiência e eficácia, operacionalizar as ações do Poder Legislativo

Mourãoense.

Ao modificanmos a redação do inciso XVII, do Art. 23 do nosso Regimento Interno,

pretendemos de forma objetiva e transparente, atribuir não só ao Presidente, mas a todos membros da

mesa, a eleição para ocupação dos cargos em confiança deste Poder Legislativo.

Assim, estaremos respeitando as responsabilidades da Mesa Diretora, dentre as quais as

primordiais são, respectivamente: dirigir os serviços desta Casa Legislativa, e adotar providências

necessárias ao bom andamento das atividades legislativas e administrativas

Ratificamos o nosso pleito, ressaltando que é.também, competência exclusiva da Câmara

Municipal de Campo Mourão elaborar seu Regimento Interno e dispor sobre sua organização,

funcionamento e polícia, conforme preceitua oArtigo 17 da nossa Lei Orgânica, incisos Ie II.

Isto Posto, em conformidade com o artigo 164 do Regimento Interno, pedimos a

tramitação desta proposição em REGIME DE PREFERÊNCIA.

SAU DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em

7002.

hOpx
vq^éuíge/

Vereador

ü
ro

Secretário /

ÍSl(^ofís^
PRESIDENTE Seêastíao!Rj6eiro
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Art. 20 - As deliberações do Plenário, confomne detenminações constitucionais,
• legais ouregimentais, serãotomadas por

I - maioria simples;

II - maioria absoluta;

III - maioria de dois terços.

§1® -Dependem de maioria de dois terços dos votos dos Vereadores:

I -aaprovação de emenda à Lei Orgânica do Município;

II - a rejeição do parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre as
contas que o Município deve anualmente prestar;

III - a aprovação de proposição que conceda anistia, remissão ou isenção,
envolvendo matéria tributária;

IV - concessão de título honorífico.

V - concessão de moção.

§2® -Dependem da maioria absoluta dos votos dos Vereadores.
I - deliberação sobre perda do mandato de Vereador:

a) que infringir qualquer das proibições estabelecidas no
artigo 19, da Lei Orgânica do Município;

b) cujo procedimento seja declarado incompatível com o
decoro parlamentar;

c) que sofrer condenação criminal em sentença transitada
em julgado.

II - rejeição de veto;

III - aprovação de:

a) lei complementar;

M créditos suplementares ou especiais para a realização de
operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, em
projetos de lei de iniciativa privativa do Prefeito.

^ IV - eleição da Mesa, bem como para o preenchimento de qualquer vaga
ocorrida, em primeiro escrutínio.



S 3» - As deliberações da Câmara e de suas Comissões, ressalvado o
disposto nos parágrafos anteriores, serão tomadas por maioria de votos, presente
maioriaabsoluta de seus membros.

§4° - Exigem votação por escrutínio secreto:

I - apreciação de veto;

II - decisão sobre perda do mandato de Vereador, nos casos previstos nas
alíneas do Inciso I, do § 2®, deste artigo;
ill - eleição dos cargos da mesa;

IV - aplicação de penalidades previstas no § 1°. do artigo 259, deste
Regimento;

V -concessão de título honorífico à pessoas que tenham reconhecidamente,
prestado serviço ao Município.

CAPÍTULO III
DA MESA

SEÇÃO 1
DA COMPOSIÇÃO E COMPETENCIA

^ Art. 21 - Incumbe à Mesa, a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços
administrativos da Câmara.

Art. 22 - A Mesa compõem-se de.

I - Presidência;

a) Presidente;

b) 1® Vice-Presidente;

c) 2°Vice-Presidente;

II - Secretaria:

a) Primeiro Secretário;

b) Segundo Secretário.

§1° -Omandato da Mesa é de dois anos, vedada a recondução para o
mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§ 2® - Obseivar-se-á o princípio de proporcionalidade partidária, na
composição da Mesa, tanto quanto possível.

§3® -AMesa, reunir-se-á sempre que convocada pelo Presidente ou pela
maioria de seus membros.



S 4® - o membro da Mesa Executiva que não comparecer a 3 (três)
reuniões consecutivas ou a5(cinco) alternadas, durante asessão le^gisiatiNra, s^vo
justificativa disposta em regulamento, automaticamente estara sujeito ao procraso
de destituição de cargo contido na Seção X, Capitulo III, Titulo V, do Regimento
Interno.

Art. 23 - Compete à Mesa. dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste
Regimento ou por Resolução daCâmara.

I - dirigir os serviços da Casa;

I! - tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos
legislativos, ressalvada acompetência da Comissão Representativa da Camara,
III - promulgar emendas à Lei Orgânica;

IV - propor ação de inconstitucionalidade de lei ou ato municipal frente à
Constituição do Estado do Paraná;

V - dar parecer sobre elaboração do Regimento Interno a Câmara e sobre
suas modificações;

VI -conferir aseus membros atribuições ou encargos referentes aos trabalhos
^ legislativos eaos serviços administrativos da Câmara;

VII -fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara,

VIU -adotar medidas adequadas para promover evalorizar oPoder Legislativo
e resguardar seu conceito perante a comunidade;

ly Dfomover providências, por solicitação do interessado, para a defesa
ídicial e%KXalTvereador Lntra ameaça ou prática de ato atentatono ao
livre exercício eàs prerrogativas constitucionais elegais do mandato pariamentar;
X -fixar no início da primeira eda terceira sessões legislativas da legislatura,
ouvido oColégio de Lideres, acomposição das Comissões;

XI - promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as ProwdênciasÍUssériar^sua alçada ou que se insiram na competência legislativa da
Câmara;

yii encaminhar a requerimento de Vereador, aprovado pelo Plenário,
^licitação de infomiações ao Executivo, sobre quaisquer assuntos referente a
administração municipal, atendidas asnornias da Lei Orgânica

XIII - declarar, de ofício ou mediante provocação de
ou de partido político representado na Câmara, assegurada ampla defesa, aperda
do mandato de Vereador;



4jív-

a) que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à
terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo licença ou missão por esta

* - autorizada.

b) que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;

c) quando odecretar aJustiça Eleitoral, nos casos previstos
na Constituição Federal;

d) que não mantiver seu domicílio no território do Município;

e) que deixar de tomar posse, no prazo de dez dias, após o
dia 1° de janeiro do primeiro ano da legislatura, salvo motivo justo, acatado pela
maioria absoluta da Câmara;

XIV - aplicar a penalidade de censura escrita a Vereador ou
temporário do exercício do mandato de Vereador, nos temios dos artigos 260 e261,
deste Regimento;

XV - decidir conclusivamente, em grau de recurso, sobre as matérias
referentes ao ordenamento jurídico de pessoal eaos serviços administrativos.

XVI - propor à Câmara projetos de resolução dispondo:
a) privativamente, sobre:

1.-suaorganização, funcionamento e polícia;

2.- regime jurídico de seu pessoal;

3.- criação, transfomnação ou extinção de cargos e
funções de seus serviços

4.- fixação de remuneração deseus servidores.

b) sobre modificação ou refomnulaçâo do Regimento Interno.

XVII - prover os cargos efunções dos serviços administrativos da Câmara, benri
col conK Hcençl, aposentadoria evantagens devidas aos servidores ou
colocá-los em disponibilidade;

XVIH - requisitar servidores da administração pública direta, indireta, autarquica
ou fundacional para quaisquer deseusserviços,



O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N-°
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existesúmula registradapor outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1. b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,1.C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

, QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )a proposição fere oartigo 151, §2°, inciso I, do R. I.. pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n"

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II. alínea "d", do R.l.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Piano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes-art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão. 11 de janeiro de 2003.

Departamento de Assuntos Legisíativos
Dione Ciei Valério da Silva

Chefe da Divisão Legislativa

u
r<^
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER;

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativan°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2002

12002

12002

12002

( ) Projeto de Lei n®
4í^^rojeto de Resolução

( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

^^Preenchidos os requisitos de constitucionalidade elegalidade.
( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício decompetência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( )Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalldade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário eslüdo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ousugeridas:

/2002

/20C@
12002
12002

( )Aindicação atende ao art. 128, §2">do RI., frente ao disposto no art da LDO.
( )AIndicação atende ao art. 128, §2° do R.i., frente ao disposto no art do PPA
Parecer prolatado em 3

'^^(ffavorável à tramitação.
( )favorável à tramitação ibom en^ndas.
( )Pela apresentação de ^ubstitujíyo
( ) Contrário à tramitação

ndico

( ) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

mr\m

^AB/PR 31.312
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2003

AUTORIA: DA MESA EXECUTIVA

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO-

RELATOR: EDOEL ROCHA

RELATÓRIO

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Resolução , n° 002/2003,
protocolado sob n° 007/2003, em 06 de janeiro do corrente ano, que:
"RENOVANDO O REGIMENTO INTERNO, NO § 3° DO ARTIGO 20 ALTERA A
REDAÇÃO, BEM COMO NO ARTIGO 23 DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XVII.

VOTO DO RELATOR:

Preenchidos os requisitos de legalidade, legitimidade e constitucionalidpde
consideramos legal à tramitação, manifestando assim VOTO FAVORÃVEL./^^

SALA DAS SESSÕES, em 14 ^rijarç

JANI

UIZ PORTES

1^
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ
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Comissão Permanente de Finanças e Orçamento

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 002/2003

AUTORIA DA MESA EXECUTIVA

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ TUROZI

1^

RELATORIO:

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Resolução n.° 002/2003, Protocolado
sob o n.° 007/2003, em 06 de janeiro do fluente, que - RENOVANDO O REGIMENTO
INTERNO. NO § 3° DO ARTIGO 20 ALTERA A REDAÇÃO. BEM COMO NO ARTIGO 23
DÁ NOVA REDAÇÃO AO INCISO XVH.

VOTO DO RELATOR:

Após análise do incluso projeto, verificamos que a proposição é legal, no que
respeita ao aspecto financeiro e orçamentário, estando em perfeitas condições para
tramitação.

Considerando a legalidade, MANIFESTAMOS NOSSO VOTO FAVORÁVEL.
à aprovação do referido projeto de Resolução.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 20 de março de 2003.

EDS ILAN RIA VERCTRIBEIRO^
Re atof
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C.G.C. (M.F) 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br e-mail; legislativomimicipal@start.com.br
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EMENDA MODIFICATIVA ^ /2003.

No uso das atribuições conferidas pelo § 2°. do artigo
120, do Regimento Interno, desta Casa de Leis. submetemos a seguinte Emenda
Modificativa ao artigo 3° do Projeto de Resolução n° 002/2003, que passa a
vigorar com a seguinte redação;

Art. 1®

Art. 2®~.

Art. 3°- Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2004, revogando os
artigos 13 e 15 da Resolução 032/2003., ^v\aCÍ^ ,

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA
do Paraná, em 25 deJ

L ROCHA

Vereador

MOURÃO, Estado

10
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA /2003.

Foi apresentado Projeto de Resolução 002/2003, visando alterar o
Regimento Interno, no tocante à contratação, promoção, entre outros dos servidores cargo
de confiança.

No parecer elaborado pelo Consultor Técnico-Legislativo, foi
demonstrado que a alteração ao Regimento Interno na forma como fora proposto, não podia
prosperar, uma vez que as modificações apresentadas, já foram contempladas através da
Resolução 032/02.

Com razão o parecer apresentado. O Regimento Intemo foi
promulgado através da Resolução 047/90 em 28 de dezembro de 1.990. A resolução
032/92, que alterou o artigo 23, inciso XVn, foi apresentada em 23 de maio de 2000, logo
prevalece a alteração posterior que revogou disposição em contrário. Portanto esta em vigor
a Resolução 032/92, onde a Competência para contratação dos cargos em referência passou
a ser do Presidente da Câmara.

Para revogar esta prerrogativa, voltando a contratação ser de
responsabilidade da mesa, conforme já estava previsto na Resolução 047/90, é correto
revogar a Resolução 032/92 e não alterar a Resolução 047/90, pois esta já esta revogada,
em relação a contratação de cargos de confiança, que passou a ser de competência do
Presidente e não da mesa como estava previsto anteriormente.

Portanto, pelo princípio da simplicidade propomos a Emenda
Modificativa.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA
do Paraná, em 25 de j

EDOE

Vereador

L DE CAMPO/MOURÃO, Estado
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PROTOCOLO H" 007/2003 PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 002/2003

TRAMlTAÇAO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERM A N E N T E

DATA

m

m

h i6 lO^

N \r?m

- Legislação e Redaçao;

DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO

Sôtxs-

3^e:/V J>/^

'aarâr^'i^

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

APROVADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / I

PUBLICAÇAO:

RESU LTADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

REJEITADO

SANCÃO/PROMULGAÇAO:

ARQUIVAMENTO:

"DIRETOR GERAL DE ÂDMINISTRAÇAO

PRESI0ENTE/OA
MESAEXEOTIV
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NOME F c A

Celso 'V
Pastor André

Edoel

Baiiilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio X
Branco K
Turozi

Juvenal

Keh! K
Gusta\o

Verei

Salvador X
Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C —contrários

A - ausentes

NOME F C A

Celso

Pastor André

Edoel

Batiilani

Geraldinho

Idê

Izael

Isidorio

Branco

Turozi

Juvenal

Kehl

Gustavo

Verei

Salvador

Sebastião

Zamoro

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

lldíàí -yj "écUtí. yierc ^ ^leAA^oe^ , 3^{l(òU-ãQDò



REDAÇÃO FINAL

Projeto de

Autoría^do(s)

Correção nos seguintes pontos:

i-\ yo

V

n'

j ^ I'

U/O ^ J e/<M<0^ VíoyAf af^ OOvíMAye^/
Í)wwAOÍ^ dk fCt^íM/üo nx? OíaA<^ cX oLloc^a'̂ _

g gg ok» c/o.

vA f o/,ri 1^ • XAAyCAÃJrZi -V I ( qLo

O-^O "foQ^Li

Campo Mourão, em 13 I
/2003.




